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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 11/12/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  11/12/2012 11:11:05  Data da assinatura:  11/12/2012 11:11:12

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2012

LIDO NA 132ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2012 13:32:34  Data da assinatura:  11/12/2012 13:32:55

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°92/12(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.426/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 92 - PAIC - EDUCACAO

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  11/12/2012 16:09:19  Data da assinatura:  11/12/2012 16:53:22

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
11/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 92 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.426/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que   disciplina regras adicionais à Lei n.º 14.026, de
17.12.07, e dá outras providências.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 92 de 2012
Mensagem n° 7.426/12 do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “disciplina regras adicionais à Lei n.º 14.026, de 17.12.07, e dá
outras providências”.

 

2. ANÁLISE

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO MATERIAL

 

O projeto de lei apresentado visa a regular a concessão de bolsas no âmbito do Programa de
Alfabetização na Idade Certa – PAIC a serem concedidas pela Secretaria de Educação do Estado
(SEDUC) a fim de possibilitar a perfeita implementação dos objetivos dessa política pública.

Tal possibilidade encontra previsão expressa no art. 5-A da Lei estadual n° 14.026/07, in verbis:
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Art. 5º-A No âmbito, e para os fins de execução das ações deste programa, fica a
SEDUC autorizada a conceder bolsa de pesquisa, inovação ou extensão
tecnológica, a servidores públicos, ou não, com o objetivo de realizar pesquisas,
exercer atividades técnicas e ministrar treinamentos e capacitação de equipes da
Secretaria da Educação e dos técnicos e professores da rede municipal de ensino.

 

É importante mencionar que o Projeto de Lei ora analisado, está em plena consonância com o mister
constitucional, dirigido à toda a toda a sociedade, inclusive ao Poder Público, de incentivo  à educação
com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e o sua
qualificação para o trabalho.

Resta ainda incontestável que o Estado do Ceará tem competência constitucional (administrativa e
legislativa concorrente) para tratar do incentivo à educação,  do art. 23, V c/c art. 24, IX, ambos daex vi
CRFB.

Nesse jaez, é válido ressaltar também que, recentemente, a atuação do Governo do Estado do Ceará na
realização do PAIC ganhou reconhecimento nacional. Ensejou, inclusive, o lançamento do PNAIC –
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, em 2012.

A presente proposta é de extrema relevância, pois regulamenta um dispositivo legal tendente a concretizar
um dos mais nobres comandos constitucionais, qual seja o direito à educação.

Relativamente ao cerne do Projeto, a concessão de bolsas com a finalidade de melhor desenvolver e
executar o PAIC através do estímulo à realização de pesquisas, ao desempenho de atividades técnicas e à
capacitação do corpo técnico e docente das redes municipais e estadual de ensino, atende a diversos
princípios estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Lei 9.394/96, vejamos:

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

...

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a
arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;

...

VII - valorização do profissional da educação escolar;

...

IX - garantia de padrão de qualidade;

...

X - valorização da experiência extra-escolar;
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Ademais, a medida pretendida está de acordo com o modelo de gestão do poder executivo, conforme se
pode perceber a partir da exegese do art. 43 da Lei Estadual nº 13.875/07, :in expressis verbis

Art. 43. Compete à Secretaria da Educação: definir e coordenar políticas e
diretrizes educacionais para o sistema de ensino médio, comprometidas com o
desenvolvimento social inclusivo e a formação cidadã; garantir, em estreita
colaboração com os municípios, a oferta da educação básica de qualidade para
crianças jovens e adultos residentes no território cearense; estimular a parceria
institucional na formulação e implementação de programas de educação
profissional para os jovens cearenses; assegurar o fortalecimento da política de
gestão democrática, na rede pública de ensino do Estado; promover o
desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo qualidade na
formação e valorização profissional; estimular o diálogo com a sociedade civil e
outras instâncias governamentais como instrumento de controle social e de
integração das políticas educacionais; assegurar a manutenção e o funcionamento
da rede pública estadual de acordo com padrões básicos de qualidade; desenvolver
mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de ensino público, com
foco na melhoria de resultados educacionais; promover a realização de estudos e
pesquisas para o aperfeiçoamento do sistema educacional, estabelecendo parcerias
com outros órgãos e instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais;
exercer outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento.

 

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA

 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado
é matéria que depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a
Constituição do Estado do Ceará, textualmente:

 

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO
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Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.426/12, seProposição nº 92 de 2012
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  12/12/2012 11:15:02  Data da assinatura:  12/12/2012 12:19:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

15 de 31



1.  

1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 92/2012 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  12/12/2012 14:43:03  Data da assinatura:  12/12/2012 15:27:28

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
12/12/2012

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem nº.: 7.426/2012

Proposição nº.: 92/2012

Autoria: Poder Executivo

EMENTA: DISCIPLINA REGRAS ADICIONAIS À LEI
N.º 14.026, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Relatório (exposição da matéria – Art. 102, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Mensagem nº 7.426/2012, (proposição 92/2012) de autoria do  que visa aPoder Executivo,
regularizar a concessão de bolsas no âmbito do Programa de Alfabetização na Idade Certa – PAIC a
serem concedidas pela Secretaria de Educação do Estado (SEDUC) a fim de possibilitar a perfeita
implementação dos objetivos dessa política pública.

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará.

É o relatório.

Voto (Art. 102, §1º, II, do Regimento Interno)

Inicialmente mister consignar a tempestividade do presente parecer. Na forma do Art. 82, I, do
Regimento Interno desta Casa.

Quanto ao objeto desta Mensagem, à luz dosArts. 48, I, “a”, e. 96, I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade, aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa,
pronuncio-me  a regular tramitação da Mensagem nº 7.426/2012, do PoderFAVORAVELMENTE
Executivo, em consonância ao parecer da Procuradoria desta Casa.
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  12/12/2012 15:39:19  Data da assinatura:  12/12/2012 16:26:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 92/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.426)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 16:37:18  Data da assinatura:  12/12/2012 16:37:32

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissões Orçamento, Finanças e Tributação, de Trabalho, Administração e Serviço Público e de
Educação;

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER REUNIAO CONJUNTA CE/CTASP/COFT - FAVORAVEL MENSAGEM 92/12

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  12/12/2012 16:48:39  Data da assinatura:  12/12/2012 17:08:31

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
12/12/2012

Reunião Conjunta da Comissão de Educação, Trabalho, Administração e Serviço Público, e,
Orçamento, Finanças e Tributação.

Mensagem n.º: 7.426/12 (Proposição 92/12)

Autoria: Poder Executivo

Relator: Dep. Ronaldo Martins

DISCIPLINA REGRAS ADICIONAIS À LEI N.º 14.026, DE 17
DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Relatório:

A proposição  oriunda da mensagem nº 7.426/2012, (proposição 92/2012) de autoria do Poder Executivo
visa a regularizar a concessão de bolsas no âmbito do Programa de Alfabetização na Idade Certa – PAIC
a serem concedidas pela Secretaria de Educação do Estado (SEDUC) a fim de possibilitar a perfeita
implementação dos objetivos dessa política pública.

Em regular tramitação recebeu pareceres favoráveis nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

Na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fora encaminha a proposição para análise desta
reunião conjunta das comissões temáticas.

Voto:

Diante da competência destas Comissões, pronuncio-me  regular tramitação eFAVORAVELMENTE
aprovação da matéria.

RONALDO MARTINS
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  12/12/2012 17:25:30  Data da assinatura:  12/12/2012 17:25:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem nº 92/12(Oriundo da Mensagem nº 7.426/12)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputado Ronaldo Martins

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado Parecer do Relator

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  13/12/2012 14:44:00  Data da assinatura:  13/12/2012 14:44:07

PLENÁRIO

DESPACHO
13/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 134ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

 

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 69ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 13/12/2012.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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